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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  001/2026 

1 - INTRODUÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui a primeira e fundamental etapa do 

planejamento de uma contratação pública, conforme preconiza o Art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Seu propósito é analisar a 

necessidade da Administração Pública, identificar as melhores soluções disponíveis no mercado 

e justificar a escolha da alternativa mais vantajosa, sempre em observância aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade 

administrativa, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, 

motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, 

proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E APRESENTAÇÃO  DO OBJETO 

 A Prefeitura Municipal de Guamaré por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS identifica a necessidade de promover ação específica de enfrentamento à insegurança 

alimentar junto às famílias em situação de vulnerabilidade social, especialmente no período da 

Semana Santa, quando tradicionalmente se intensifica o consumo de pescados pela população. 

Nesse contexto, considerando a realidade socioeconômica das famílias acompanhadas pela 

rede socioassistencial e a importância cultural e alimentar desse período, faz-se necessária a 

aquisição de pescados para distribuição gratuita, garantindo o acesso a alimento de qualidade, 

valor nutricional adequado e respeito aos costumes tradicionais. 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar consiste, portanto, na aquisição de 

pescados para distribuição às famílias em situação de vulnerabilidade social durante o período 

da Semana Santa  por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Guamaré/RN, 

como ação de proteção social e promoção da segurança alimentar e nutricional. 

 

3. DA AREA REQUISITANTE 

Área Requisitante; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Setor requisitante: Coordenação de Benefícios Sociais / SEMAS 
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Responsável: Jadna Cristina Silva  Medeiros  

Contato: (084) 99951-4839              Matricula : 27909 

 

4. . DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAÇÃO 

  A Secretaria Municipal de Assistência Social, visando cumprir os princípios da eficiência, da 

economicidade e da transparência na gestão dos recursos públicos, bem como garantir o direito 

à alimentação adequada e saudável das famílias em situação de vulnerabilidade social do 

município de Guamaré-RN, conforme previsto na Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS (Lei 

nº 8.742/1993), no Sistema Único de Assistência Social - SUAS (Lei nº 12.435/2011) e na 

Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - PNSAN (Lei nº 11.346/2006), necessita 

realizar a aquisição de pescados para distribuição gratuita aos beneficiários dos programas de 

transferência de renda do governo federal e municipal, no período da Semana Santa, conforme a 

tradição religiosa cristã.  

 A demanda estimada é de atender 4.000 (quatro mil) famílias cadastradas no Cadastro 

Único do município, que se encontram em situação de pobreza ou extrema pobreza, de acordo 

com os critérios de elegibilidade e de proteção, conforme consta no Documento de formalização 

de Demanda – DFD.. Mediante o DFD o agrupamento que terá direito ao pescado será  

Beneficiários em Sobreposição (Programa Bolsa Família–PBF e Programa Renda  Cidadã -

PRC) , sendo aproximadamente 1.304 beneficiários do PRC que também recebem o auxílio do 

Governo Federal, constando na relação oficial sob a indicação PBF/PRC. Acrescido de outras 

727 famílias que estão incluídas na base de dados do Cadastro Único no Município, às quais 

não são beneficiadas pelos programas antes citados, porém, estão devidamente cadastradas e 

com seus dados atualizados de acordo com Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022 que 

regulamenta o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, instituído pelo art. 

6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

  Desta forma, a pretensa contratação para aquisição de pescados justifica-se pela 

necessidade de implementação de ação socioassistencial voltada ao enfrentamento da 

insegurança alimentar e nutricional das famílias em situação de vulnerabilidade social deste 

Município especialmente durante o período da Semana Santa, marcado por forte tradição 

cultural e religiosa relacionada ao consumo de pescado. A compra e distribuição de peixe 

durante a Semana Santa são práticas comumente associadas a tradições culturais e religiosas. 

A Semana Santa é um período significativo para muitas comunidades religiosas, especialmente 
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para os cristãos. Durante esse tempo, é comum seguir tradições que incluem a abstinência de 

carne vermelha, promovendo a escolha de peixes como alternativa. 

Cabe ressaltar que muitas destas famílias não possuem condições financeiras de adquirir 

alimentos adequados para esse período, o que pode intensificar situações de privação alimentar 

e exclusão social. A distribuição gratuita de peixes neste período não apenas preserva a tradição, 

mas também reduz desigualdades, garantindo que famílias de baixa renda não sejam excluídas 

de práticas culturais por falta de recursos. Nesse sentido, a atuação do Poder Público torna-se 

essencial para assegurar, o acesso destas famílias ao pescado, garantindo-lhes que todos 

possam desfrutar do alimento, sem ficar restrito a condições socioeconômicas. 

Diante do exposto, a contratação mostra-se necessária, oportuna e socialmente relevante, 

atendendo ao interesse público e às finalidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Guamaré. 

Ademais, destaca-se que para a aquisição dos pescados, a SEMAS deverá observar as 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, estabelecidas pela Lei 

nº 14.133/2021, bem como as normas específicas do Programa de Aquisição de Alimentos - 

PAA, instituído pela Lei nº 10.696 /2003, que permite a compra direta de produtos da agricultura 

familiar, com dispensa de licitação, para doação às pessoas em situação de insegurança 

alimentar e nutricional. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

Descrição dos itens a serem adquiridos, conforme solicitação no DFD:  
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  UNID. QUANTIDADE 

01 PEIXE IN NATURA - Tipo corvina , tainha e / ou cavalinha 
de 1ª qualidade, inteiro com escamas, acondicionado à 
vácuo em embalagens plásticas transparentes de 2 kg cada. 

KG 8.000 

 

 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

  O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 

soluções para a aquisição de pescados para distribuição gratuita às famílias em vulnerabilidade 

social do município de Guamaré-RN, no período da Semana Santa.    
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Para isso, foram adotadas as seguintes ações:  

 - Foram consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo 

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 

às necessidades da administração.   

- Foram consultados os sites e os editais de licitação de órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais que realizaram a compra de pescados para fins sociais, tais como o Ministério da 

Cidadania, a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, e outros.   

- Foram analisados os critérios de especificação, qualidade, quantidade, preço, prazo, modalidade 

e forma de pagamento dos pescados, bem como os fornecedores contratados e os resultados 

obtidos. 

O levantamento de mercado permitiu identificar as melhores soluções para a aquisição de 

pescados, bem como estimar os custos, os prazos e as formas de execução e fiscalização do 

contrato, de forma a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, 

com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, 

eficiência e padronização 

 

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

. . A solução escolhida para a aquisição de pescados para distribuição gratuita às famílias em 

vulnerabilidade social do município de Guamaré-RN, no período da Semana Santa, consiste na 

contratação de empresas especializadas no fornecimento de pescados, haja vista a exigência de 

produtos de qualidade certificada e que atendam a todos os requisitos legais. A solução foi 

adotada em razão da inexistência ou da insuficiência da produção da agricultura familiar local ou 

regional, que não seria capaz de atender à demanda estimada. 

A solução envolve as seguintes etapas::  

 Definição dos requisitos técnicos, das especificações, das quantidades, dos prazos, dos 

custos e das formas de execução e fiscalização do contrato, com base no levantamento 

de mercado e na análise de indispensabilidade dos requisitos, realizados pela equipe 

técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;   

 Elaboração do termo de referência, contendo a descrição da  necessidade, da solução, 

dos requisitos da contratação, dos critérios de julgamento, da estimativa  de preços, do 

cronograma físico-financeiro, das sanções administrativas e das cláusulas  contratuais, 

conforme o modelo disponibilizado pela Secretaria de Gestão do Ministério da  

Economia;    
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 Realização de licitação, na modalidade pregão eletrônico, para a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração, observando os princípios previsto na Lei 14.133/21;  

 Celebração do contrato de fornecimento de pescados entre a SEMAS e a empresa  

vencedora da licitação, mediante a assinatura do instrumento contratual ou da nota de 

empenho,  contendo as cláusulas essenciais previstas na Lei nº 14.133/2021, que 

institui o novo marco legal  das licitações e contratos administrativos, bem como as 

obrigações das partes, os direitos e as  responsabilidades, as garantias, as penalidades, 

os prazos e as condições de pagamento, entre  outras;  

 Execução do contrato, que consiste na entrega dos pescados pela empresa contratada 

nos  locais indicados pela SEMAS, conforme o cronograma estabelecido, e na 

conferência, no  recebimento e na distribuição dos pescados às famílias beneficiárias, 

pela SEMAS, em articulação  com os Centros de Referência de Assistência Social - 

CRAS e os equipamentos públicos de  segurança alimentar e nutricional do município;   

 Fiscalização do contrato, que consiste no acompanhamento e na verificação do  

cumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada e pela  SEMAS, por 

meio de um  gestor e um fiscal designados, que deverão emitir relatórios periódicos 

sobre a execução do  contrato, bem como registrar e comunicar eventuais ocorrências, 

irregularidades ou inadimplências,  adotando as medidas cabíveis para a solução dos 

problemas;  

 Pagamento do contrato, que consiste na liberação dos recursos financeiros à empresa  

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal e comprovante de origem e de 

qualidade dos  produtos, em até 30 dias após a entrega e a conferência dos pescados, 

de acordo com o disposto  na Lei nº 14.133/2021, que institui o novo marco legal das 

licitações e contratos administrativos. 

 

A solução escolhida apresenta a justificativas técnica e econômica: abaixo descrita  :  

  Justificativa técnica:  

 A solução escolhida atende aos requisitos técnicos necessários para a aquisição de 

pescados de qualidade certificada e que atendam a todos os requisitos legais, 

garantindo o direito à alimentação adequada e saudável das famílias em vulnerabilidade 

social do município de Guamaré-RN, no período da Semana Santa, conforme a tradição 

religiosa cristã. Além disso, a solução escolhida permite a contratação de empresas 

especializadas no fornecimento de pescados, que possuam experiência, capacidade 

técnica e operacional, infraestrutura adequada e certificações de qualidade e de 
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sustentabilidade, que asseguram a procedência, a segurança e a rastreabilidade dos 

produtos. 

 Justificativa econômica:  

 A solução escolhida permite a realização do procedimento licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço, visando 

garantir a ampla competitividade, a transparência do processo e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, bem como, observando os critérios de 

qualidade e de sustentabilidade estabelecidos no termo de referência ou no projeto 

básico.  

 Além disso, a solução escolhida possibilita a obtenção de economia de escala, uma vez 

que a contratação de empresas especializadas no fornecimento de pescados permite a 

negociação de preços mais competitivos e a redução dos custos de transporte, de 

armazenamento e de distribuição dos produtos 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Foi realizado pela equipe de planejamento um levantamento preliminar de preços, no 
mercado de PESCADOS para embasamento do presente estudo, sobre a viabilidade da 
contratação de uma empresa para o fornecimento do referido objeto.   

No presente caso, realizou-se uma pesquisa em lojas com sites disponíveis na internet, 
(vide documentação anexa), levando em consideração a intenção de mostrar a realidade dos 
preços praticados hoje no mercado. No que, chegou-se ao resultado abaixo:   
 

Mapa do resultado do levantamento de preços 
Nº DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

01 PEIXE IN NATURA - Tipo corvina, tainha e / ou cavalinha 

de 1ª qualidade, inteiro com escamas, acondicionado à 

vácuo em embalagens plásticas transparentes de 2 kg 

cada. 

KG. 8.000 R$ 19,62 

 

Considerando que o ETP é o documento que se destina a demonstrar a real necessidade 

das contratações, analisar sua viabilidade técnica e construir o arcabouço básico para 

elaboração do Termo de Referência, entende-se que o ETP visa evidenciar os esforços 

realizados frente ao problema a ser resolvido, com o levantamento das informações necessárias 

e avaliação das soluções disponíveis no mercado. 

A pesquisa de preços apresentada se trata de pesquisa preliminar, devendo ser atualizada 

pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Administração, para que se consubstancie 

em estimativa de mercado o mais real possível.  

O valor global estimado para a solução prevista é de R$ 156.960,00 (cento e cinquenta e 

seis mil, novecentos e sessenta reais), 
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Será anexada posteriormente ao processo a pesquisa de preços feita com base no art. 23 

da Lei Federal n. 14.133/2021, sendo certo que o valor indicado anteriormente serve apenas 

como parâmetro inicial e preliminar para identificar o custo estimado da contratação. 

          

9. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Os pescados deverão apresentar as seguintes características mínimas de qualidade e 

sustentabilidade: 

 Serem frescos ou congelados, sem sinais de deterioração, contaminação ou 

adulteração;  

 .Possuírem coloração, odor, textura e sabor característicos das espécies, sem manchas, 

escamas soltas, olhos opacos, guelras escuras ou avermelhadas, ou qualquer outra 

alteração que comprometa a qualidade do produto;  

 Estarem livres de parasitas, sujidades, resíduos de produtos químicos, metais pesados 

ou outras substâncias nocivas à saúde humana ou ao meio ambiente;  

 .Serem provenientes de áreas de pesca autorizadas e fiscalizadas pelos órgãos 

competentes, respeitando os períodos de defeso, as cotas de captura, as medidas 

mínimas dos exemplares e as artes de pesca permitidas;  

 Serem oriundos de produtores que possuam o Cadastro Técnico Federal do Ibama, que 

comprove o cumprimento das normas ambientais e a regularidade da atividade 

pesqueira;   

 Serem transportados, armazenados e manipulados em condições adequadas de 

higiene, temperatura, refrigeração e conservação, de acordo com as boas práticas de 

fabricação e as normas sanitárias vigentes;  

 . Serem acompanhados de documentação fiscal e sanitária que comprove a origem, a 

qualidade e a rastreabilidade dos produtos, tais como nota fiscal, guia de transporte 

animal, certificado sanitário, selo de inspeção federal, estadual ou municipal, entre 

outros. 

 

 Obrigações da contratada:: 

 A contratada deverá cumprir as seguintes obrigações relativas à sustentabilidade e à 

acessibilidade na execução do contrato: 

 Utilizar embalagens plásticas recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis, que possuam 

o símbolo de identificação do material e que sejam adequadas ao acondicionamento e à 

conservação dos pescados, evitando o desperdício e a geração de resíduos;  
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  Adotar medidas de economia de água, energia e combustível, bem como de redução 

da emissão de gases de efeito estufa e de outros poluentes, na produção, no transporte 

e na entrega dos pescados, utilizando veículos e equipamentos eficientes, de baixo 

consumo e de menor impacto ambiental;  

 . Respeitar os direitos humanos, sociais, trabalhistas e ambientais dos trabalhadores 

envolvidos na cadeia produtiva dos pescados, não empregando mão de obra infantil, 

escrava, irregular ou discriminada, nem violando os direitos das comunidades 

tradicionais, indígenas ou quilombolas;  

 Promover a inclusão social e produtiva dos agricultores familiares, pescadores 

artesanais, extrativistas, aquicultores, maricultores e demais beneficiários do PRONAF, 

valorizando a cultura local, a diversidade biológica, a segurança alimentar e nutricional e 

o desenvolvimento rural sustentável;  

 Garantir a acessibilidade dos pescados às pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida, facilitando o transporte, a entrega e o manuseio das cestas, bem como 

fornecendo informações claras e adequadas sobre o produto, em linguagem simples, 

objetiva e de fácil compreensão.  

.  

10 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Não se aplica em razão das características da contratação, por se tratar de item único para 

distribuição aos beneficiários em um só dia. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

No caso concreto não se identificam contratações correlatas ou interdependentes 

diretamente ligadas à aquisição objeto deste estudo.  

 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Há alinhamento entre a contratação e o planejamento da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, contemplado nos instrumentos legais  orçamentário, a saber. PPA, LDO e 

LOA 

 

13. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
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Com a execução da contratação proposta, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

 Garantir o acesso das famílias em situação de vulnerabilidade social a alimento de 

qualidade e elevado valor nutricional durante o período da Semana Santa; 

 Respeitar e valorizar os hábitos alimentares e a tradição cultural da população local; 

 Assegurar a efetividade das políticas públicas de Assistência Social e Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

 Contribuir para o fortalecimento da imagem institucional da gestão pública municipal, 

demonstrando sensibilidade social, planejamento e responsabilidade na aplicação 

dos recursos públicos; 

 Garantir a correta aplicação dos recursos, observando os princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência, transparência e interesse público. 

Os resultados pretendidos serão aferidos a partir do número de famílias beneficiadas, da 

execução satisfatória da distribuição no período programado e da inexistência de intercorrências 

relacionadas à qualidade dos produtos fornecidos. 

14.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

Contratação ordinária, que ocorre anualmente, não havendo necessidades de providências 

outras. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A aquisição e distribuição de pescados, embora caracterizada como ação de baixo impacto 

ambiental, pode gerar alguns efeitos indiretos que devem ser considerados e mitigados pela 

Administração Pública, conforme os princípios da sustentabilidade e da responsabilidade 

socioambiental. . Esses impactos devem ser identificados, avaliados e tratados ou mitigados, 

buscando sanar os riscos ambientais existentes. 

 A seguir, são apresentados os principais impactos ambientais e as respectivas medidas de 

tratamento ou mitigadoras propostas. 

Possíveis impactos ambientais: 

 Geração de resíduos sólidos provenientes das embalagens utilizadas no 

acondicionamento e transporte dos pescados; 
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 Risco de descarte inadequado de resíduos orgânicos decorrentes da manipulação do 

produto; 

 Impactos indiretos relacionados à cadeia produtiva da pesca, caso não sejam observadas 

práticas legais e sustentáveis; 

 Consumo de energia elétrica para conservação e armazenamento dos produtos. 

Medidas de tratamento ou mitigadoras para  amenizar esses impactos : 

 ;Exigência de que os fornecedores adotem embalagens adequadas, preferencialmente 

recicláveis ou reutilizáveis; 

 Orientação quanto ao descarte correto dos resíduos sólidos e orgânicos gerados durante 

a distribuição; 

 Prioridade para fornecedores que comprovem a regularidade ambiental e sanitária de 

suas atividades; 

 Observância das normas ambientais e sanitárias vigentes durante o transporte, 

armazenamento e distribuição; 

 Planejamento logístico adequado, visando reduzir desperdícios e perdas de produtos; 

 Adoção de práticas administrativas que promovam o uso racional de recursos e a 

sustentabilidade das ações públicas. 

Dessa forma, entende-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são 

mínimos e plenamente mitigáveis, não comprometendo a viabilidade da solução proposta 

16. .DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

. Com fundamento nas análises constantes neste Estudo Técnico Preliminar, declara-se que 

a contratação para aquisição de pescados, a ser realizada por meio de Pregão Eletrônico, é 

viável sob os aspectos técnico, econômico e legal, atendendo plenamente ao interesse público. 

Viabilidade técnica: a solução proposta é tecnicamente adequada, uma vez que o objeto 

encontra-se claramente definido, possui especificações usuais de mercado e pode ser fornecido 

por empresas regularmente constituídas, com capacidade comprovada para atender às 

exigências sanitárias, logísticas e operacionais. A Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Guamaré dispõe de estrutura e equipe aptas para o recebimento, e distribuição dos pescados no 

período programado. 

Viabilidade econômica: a contratação por meio de Pregão Eletrônico possibilita ampla 

competitividade entre fornecedores, favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
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Administração Pública. A estimativa de custos é compatível com os preços praticados no 

mercado e com a disponibilidade orçamentária do município, observando-se os princípios da 

economicidade, eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 

Viabilidade legal: a contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, estando 

devidamente fundamentada no planejamento da contratação, no interesse público e nas 

finalidades institucionais da política de Assistência Social. A solução proposta está em 

conformidade com a legislação vigente, com as diretrizes da Política Nacional de Assistência 

Social, e da Política de Segurança Alimentar e Nutricional, não havendo impedimentos jurídicos 

para a sua  formalização. 

Viabilidade ambiental: A contratação gera impactos ambientais positivos sobre os  meios 

físico, biótico e antrópico, tais como a preservação da qualidade do ar, da água e do solo, a  

conservação da biodiversidade e dos ecossistemas, a valorização da cultura local e da 

diversidade  biológica, a promoção da segurança alimentar e nutricional e do desenvolvimento 

rural sustentável,  a geração de emprego e renda, a melhoria da saúde e da qualidade de vida, 

entre outros.   

Portanto, a contratação de pescados para distribuição gratuita às famílias em 

vulnerabilidade social do município de Guamaré- RN, no período da Semana Santa, é viável do 

ponto de vista técnico, econômico, legal e ambiental, tendo sido fundamentada em estudos 

técnicos preliminares, que evidenciam um problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 

modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, conforme o 

disposto no § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 

Diante do exposto, conclui-se pela plena viabilidade da contratação, recomendando-se o 

regular prosseguimento do processo administrativo para adoção das providências necessárias à 

sua efetivação. 

 

18. RESPONSÁVEIS   

Guamaré/RN, 30 de Janeiro de 2026 

Editado em: 04/03/2026 

 

Karina Maria de Brito Guimaraes  

Gerente de Proteção Social da SEMAS 

Matrícula: 994 
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Larisa Mayara Pereira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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